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PRAÇA DOUTOR ARAÚJO SOBRINHO, S/Nº | CENTRO - SÃO LOURENÇO DA MATA - PE 
CEP: 54.735-565 | CNPJ: 11.251.832/0001-05 | SITE: SLM.PE.GOV.BR 

PROCESSO Nº. 021/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 020/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA 

MATA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA T.F. 

ALEXANDRE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS. 

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, Entidade de direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.251.832/0001-05, Entidade de direito Público, com sede localizada à 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. CEP 54.735-565, por 

intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

12.257.765/0001-90, com sede administrativa na Av. Dr. Francisco Correia, 1594 - Centro, 

São Lourenço da Mata - PE, 54725-000, neste ato representada pelo ilustríssimo Sr. 

OTAVIANO EDUARDO SOUZA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 102.830.764-02, 

Portador da Matrícula Funcional: 992241, Gestor do Fundo Municipal de Saúde do 

Município de São Lourenço da Mata, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 010/2025, Processo n.º 

021/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação , sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, 

atendendo à solicitação da secretaria de saúde, destinados a central de abastecimento 

farmacêutico – CAF, Hospital e Unidades de Saúde da Família USF, conforme condições 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. , especificado (s) no (s) 

item (ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 010/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que 

seguem:  

 

T.F. ALEXANDRE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.380.176/0001-02 sediada na Rua Nobre de Lacerda, nº 246 - Loja 001 - Madalena - Recife - PE - 
CEP: 50720-040, e-mail: hospmedepp@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. TONY 
FRANCISCO ALEXANDRE, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 3241723 
expedida pelo SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 544.327.824-04. 
Item  Descrição Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca Modelo 

3 

AGULHA ANESTÉSICA 
APLICAÇÃO: P/ 
RAQUIDIANA , MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL , 
DIMENSÃO: 26 G X 3 1/2" , 
TIPO PONTA: PONTA 
QUINCKE , COMPONENTE: 
C/ MANDRIL , CONECTOR 
UNIVERSAL: CONECTOR 
LUER LOCK, CÔNICO E 
TRANSPARENTE , TIPO 
USO: DESCARTÁVEL , 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL  
CATMAT 389250 

UNIDADE 1250  R$ 3,75   R$ 4.687,50  KDL KDL 

4 

AGULHA ANESTÉSICA 
APLICAÇÃO: P/ 
RAQUIDIANA , MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL , 
DIMENSÃO: 27 G X 3 1/2" , 
TIPO PONTA: PONTA 
QUINCKE , COMPONENTE: 
C/ MANDRIL AJUSTADO , 
CONECTOR UNIVERSAL: 
CONECTOR LUER LOCK, C/ 
VISOR TRANSPARENTE , 
TIPO USO: DESCARTÁVEL , 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL 
CATMAT 389941 

UNIDADE 1250  R$ 3,54   R$ 4.425,00  UNISSIS UNISSIS 

11 

AGULHA HIPODÉRMICA 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO DIMENSÃO: 
18 G X 1 1/2" TIPO PONTA: 
BISEL CURTO 
TRIFACETADO TIPO 
CONEXÃO: CONECTOR 
LUER LOCK EM PLÁSTICO 

CAIXA 
100 UND 

500  R$ 8,08   R$ 4.040,00  ABL ABL 

Código Documento: BLF4-RMQ3-38YS-AZN3. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-sign.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/BLF4-RMQ3-38YS-AZN3. 

Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Página 2 de 19



 

 

 

     

 
Página 3 de 16 

 
 

PRAÇA DOUTOR ARAÚJO SOBRINHO, S/Nº | CENTRO - SÃO LOURENÇO DA MATA - PE 
CEP: 54.735-565 | CNPJ: 11.251.832/0001-05 | SITE: SLM.PE.GOV.BR 

TIPO FIXAÇÃO: PROTETOR 
PLÁSTICO 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32 TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CATMAT 397494 

13 

ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA 
DE AMBIENTES TIPO: 
ETÍLICO , APLICAÇÃO: 
LIMPEZA , 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LÍQUIDO, 
CONCENTRAÇÃO: 70%  
CATMAT 481012 - COTA 
RESERVADA 25% 
(DIRECIONADA A ME/EPP) 

FRASCO 
1 L 

4500  R$ 5,39   R$  24.255,00  
VIC 

PHARM
A 

VIC 
PHARM

A 

14 

ALGODÃO TIPO: 
HIDRÓFILO , 
APRESENTAÇÃO: EM 
ROLETE , MATERIAL: 
ALVEJADO, PURIFICADO, 
ISENTO DE IMPUREZAS , 
ESTERILIDADE: NÃO 
ESTÉRIL CATMAT 407961 - 
COTA PRINCIPAL 75% 
(AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

EMBALA
GEM 500 

G 
15000  R$ 12,23   R$ 183.450,00  NEVOA NEVOA 

32 

CLOREXIDINA 
DERGEMANTE 2% (1 
LITRO) CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO, DOSAGEM: 
2%, APLICAÇÃO: 
DEGERMANTE. CATMAT 
269876 - COTA PRINCIPAL 
75% (AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 

LITRO 3750  R$ 14,39   R$ 53.962,50  
RIOQUI

MICA 
RIOQUI

MICA 

43 

COMPRESSA GAZE 
MATERIAL: TECIDO 100% 
ALGODÃO , TIPO: 13 
FIOS/CM2 , MODELO: COR 
BRANCA,ISENTA DE 
IMPUREZAS , CAMADAS: 8 
CAMADAS , LARGURA: 7,50 
CM, COMPRIMENTO: 7,50 
CM, DOBRAS: 5 DOBRAS , 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 
CATMAT 269978 - COTA 
RESERVADA 25% 

PACOTE 
10 

UNIDADE 
125000  R$ 0,47   R$  58.750,00  POP POP 
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(DIRECIONADA A 
MEE/EPP) 

44 

CURATIVO / COBERTURA 
APLICAÇÃO: P/ FERIDA 
ASPECTO FÍSICO: MALHA / 
GAZE COMPOSIÇÃO: À 
BASE DE CELULOSE 
COMPONENTE 1: C/ 
ACETATO DE CELULOSE / 
RAYON COMPONENTES 5: 
C/ AGE DIMENSÃO: CERCA 
DE 7,5 X 15 CM 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL. 
CATMAT 615896 - COTA 
PRINCIPAL 75% (AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 

UNIDADE 7500  R$ 4,23   R$ 31.725,00  
PIELSA

NA 
PIELSAN

A 

45 

CURATIVO / COBERTURA 
APLICAÇÃO: P/ FERIDA 
ASPECTO FÍSICO: MALHA / 
GAZE COMPOSIÇÃO: À 
BASE DE CELULOSE 
COMPONENTE 1: C/ 
ACETATO DE CELULOSE / 
RAYON COMPONENTES 5: 
C/ AGE DIMENSÃO: CERCA 
DE 7,5 X 15 CM 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL. 
CATMAT 615896 - COTA 
RESERVADA 25% 
(DIRECIONADA A ME/EPP) 

UNIDADE 2500  R$ 4,99   R$ 12.475,00  
PIELSA

NA 
PIELSAN

A 

46 

CURATIVO / COBERTURA 
APLICAÇÃO: P/ FERIDA 
ASPECTO FÍSICO: FRASCO 
C/ GEL COMPOSIÇÃO: À 
BASE DE HIDROGEL 
COMPONENTE 4: C/ PHMB 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL  
CATMAT 485862 - COTA 
PRINCIPAL 75% (AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 

UNIDADE 1500  R$ 20,49   R$ 30.735,00  CASEX CASEX 

47 

CURATIVO / COBERTURA 
APLICAÇÃO: P/ FERIDA 
ASPECTO FÍSICO: FRASCO 
C/ GEL COMPOSIÇÃO: À 
BASE DE HIDROGEL 
COMPONENTE 4: C/ PHMB 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL  
CATMAT 485862 - COTA 
RESERVADA 25% 
(DIRECIONADA A ME/EPP) 

UNIDADE 500  R$ 20,39   R$ 10.195,00  CASEX CASEX 

78 
FIO DE SUTURA 
AGULHADO MATERIAL FIO: 

UNIDADE 2500  R$ 7,55   R$ 18.875,00  
SHALO

N 
SHALON 
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POLIGLACTINA VIOLETA , 
MODELO FIO: 
MULTIFILAMENTAR , 
DIÂMETRO FIO: Nº2, 
COMPRIMENTO FIO: CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA: 
AGULHA 1/2 CÍRCULO , 
MODELO AGULHA: 
CILÍNDRICA , 
COMPRIMENTO AGULHA: 
CERCA DE 40 MM, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL , 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CATMAT 487184 - COTA 
RESERVADA 25% 
(DIRECIONADA A ME/EPP 

84 

FITA ADESIVA MATERIAL: 
CREPE, TIPO: MONOFACE , 
LARGURA: 19 MM, 
COMPRIMENTO: 50 M, COR: 
BRANCA , APLICAÇÃO: 
MULTIUSO CATMAT 
350646 

UNIDADE 1200  R$ 3,19   R$ 3.828,00  
MAXICO

R 
MAXICO

R 

92 

FRALDA DESCARTÁVEL 
TIPO FIXAÇÃO: TIRAS 
AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS 
TAMANHO: ADULTO 
EXTRA GRANDE XG 
MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE 
REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO. 
CATMAT 616014 - COTA 
RESERVADA 25% 
(DIRECIONADA A ME/EPP) 

UNIDADE 62500  R$ 1,14   R$ 71.250,00  
COMFO

RT 
PLUS 

COMFOR
T PLUS 

122 

LÂMINA BISTURI 
MATERIAL: AÇO CARBONO 
, TAMANHO: Nº 24 , TIPO: 
DESCARTÁVEL , 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL , 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
CATMAT 299240 

CAIXA 
100 UND 

100  R$ 24,99   R$ 2.499,00  
MAXICO

R 
MAXICO

R 

126 
LUVA CIRÚRGICA 
MATERIAL: BORRACHA 

PAR 25000  R$ 1,15   R$ 28.750,00  MEDIX MEDIX 
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NATURAL – LÁTEX 
SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA FORMATO: 
ANATÔMICO PÓ: COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL COR: C/ 
COR TAMANHO: Nº 8,5 
APRESENTAÇÃO: EM PAR 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CATMAT 620085 

130 

LUVA DE PROTEÇÃO 
MATERIAL: LATÉX 
TAMANHO: GRANDE 
ACABAMENTO PALMA: 
ANTIDERRAPANTE 
ESTERILIDADE: NÃO 
ESTERILIZADA 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
ANTIALÉRGICO TIPO: 
AMBIDESTRA TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. CATMAT 
397421 - COTA PRINCIPAL 
75% (AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 

CAIXA 
100 UND 

4500  R$ 18,99   R$ 85.455,00  
SOFT+A

ID 
SOFT+AI

D 

133 

LUVA DE PROTEÇÃO 
MATERIAL: LATÉX 
TAMANHO: PEQUENO 
ACABAMENTO PALMA: 
ANTIDERRAPANTE 
ESTERILIDADE: NÃO 
ESTERILIZADA 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
ANTIALÉRGICO TIPO: 
AMBIDESTRA TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. CATMAT 
397423 - COTA 
RESERVADA 25% 
(DIRECIONADA ME/EPP) 

CAIXA 
100 UND 

2250  R$ 18,98   R$ 42.705,00  
VALLUL

E 
VALLUL

E 

142 

MONITOR PORTÁTIL 
OPERAÇÃO: DIGITAL , TIPO 
AMOSTRA: SANGUE 
CAPILAR , TIPO DE 
ANÁLISE: QUANTITATIVO 
DE GLICOSE , FAIXA DE 
OPERAÇÃO: ATÉ 600 
MG/DL, TEMPO RESPOSTA: 
ATÉ 10 S, MEMÓRIA: 250 A 
500 TESTES CATMAT  
389556 - COTA PRINCIPAL 

UNIDADE 1500  R$ 34,49   R$ 51.735,00  
MEDISI

GN 
MEDISIG

N 
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75% (AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 

161 

SACO HOSPITALAR 
BRANCO 100 LITROS SACO 
PLÁSTICO LIXO, 
CAPACIDADE: 100 L, COR: 
BRANCA, APRESENTAÇÃO: 
PEÇA ÚNICA, LARGURA: 75 
CM, ALTURA: 105 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LEITOSO, 3 
MICRA, SÍMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 
APLICAÇÃO: HOSPITALAR 
(PACOTE COM 100 
UNIDADES) CATMAT 
296528 

PACOTE 
100 

UNIDADE 
600  R$ 37,79   R$ 22.674,00  

FIBRA 
INDUST

RIAL 

FIBRA 
INDUST

RIAL 

165 

SERINGA MATERIAL: 
POLIPROPILENO, TIPO 
VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE 
BORRACHA , CAPACIDADE: 
20 ML, TIPO BICO: BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU 
SLIP , ADICIONAL: 
GRADUADA, NUMERADA , 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL , 
TIPO AGULHA: C/ AGULHA 
22 G X 1" , ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 
CATMAT 439710 

UNIDADE 100000  R$ 0,33   R$ 33.000,00  SR SR 

171 

SISTEMA FECHADO 
ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 
APLICAÇÃO: P/ TUBO 
ENDOTRAQUEAL , 
VÁLVULA SUCÇÃO: 
VÁLVULA SUCÇÃO C/ 
TAMPA E TRAVA DE 
SEGURANÇA , CONECTOR: 
CONECTORES PADRÃO , 
EMBALAGEM: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL , VIAS: VIA 
IRRIGAÇÃO 
ANTIRREFLUXO , TIPO 
SONDA: SONDA GRADUADA 
E PROTEGIDA , TAMANHO: 
8 FR , ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO 
CATMAT 454406 

UNIDADE 400  R$ 31,97   R$ 12.788,00  
KELP 
MED 

KELP 
MED 

175 
SISTEMA FECHADO 
ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 
APLICAÇÃO: P/ TUBO 

UNIDADE 400  R$ 33,07   R$ 13.228,00  
HAIBRE

ATH 
HAIBRE

ATH 
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ENDOTRAQUEAL , 
VÁLVULA SUCÇÃO: 
VÁLVULA SUCÇÃO C/ 
TAMPA E TRAVA DE 
SEGURANÇA , CONECTOR: 
CONECTORES PADRÃO , 
EMBALAGEM: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL , VIAS: VIA 
IRRIGAÇÃO 
ANTIRREFLUXO E 
AEROSSOLTERAPIA , TIPO 
SONDA: SONDA GRADUADA 
E PROTEGIDA , TAMANHO: 
16 FR , ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO 
CATMAT 454398 

217 

TELA CIRURGICA, MODELO: 
IMPLANTAVÉL, MATERIAL: 
POLIPROLINO+ 
POLIGLECAPRONE, 
APLICAÇÃO: 
PARCIALMENTE 
ABSORVIVEL, DIMENSÕES: 
CERCA DE 30X30 CM, 
ESTERILIDADE: ESTERIL, 
TIPO: USO ÚNICO CATMAT 
438705 

UNIDADE 500  R$ 84,95   R$ 42.475,00  
WALTE

X 
WALTEX 

Valor Total  R$ 847.962,00      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 

3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

  

10. DAS PENALIDADES 
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

São Lourenço da Mata,09 de junho de 2025. (Documento assinado eletronicamente). 
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Ou digite o código: BLF4-RMQ3-38YS-AZN3 

Assinado em conformidade à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Assinaturas:

TONY FRANCISCO ALEXANDRE
T***********E2@HOTMAIL.COM

OTAVIANO EDUARDO SOUZA DA SILVA 
o********lm@outlook.com

Contratante

Código Documento: BLF4-RMQ3-38YS-AZN3. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-sign.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/BLF4-RMQ3-38YS-AZN3. 

Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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Registro de Eventos

10/06/2025 11:18

TONY FRANCISCO ALEXANDRE

Documento: CPF - 544.***.***-04. 

Email: T***********E2@HOTMAIL.COM.  

IP: 200.225.220.153.  

Localização: Cidade: Camaragibe, Estado: Pernambuco. 

RUBRICA

11/06/2025 10:30

OTAVIANO EDUARDO SOUZA DA SILVA 

Assinou como Contratante. Documento: CPF - 102.***.***-**. 

Data Nascimento: 05/06/1994. Email: o********lm@outlook.com.  

Localização: Cidade: Paulista, Estado: Pernambuco. IP: 170.79.168.190.  

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail. 

RUBRICA

Código Documento: BLF4-RMQ3-38YS-AZN3. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-sign.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/BLF4-RMQ3-38YS-AZN3. 

Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Página 18 de 19



Hash do documento original: bf24dc34475d020ba370a4775adf33a5

Hash do documento assinado: 126ccda56010724c83701e0e3dcc809b
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